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Monte Azul Paulista, 21 de lunho de 2024,

Temos a honra de su

DE UR ENCIA,
Sem mais Para o momento,

aproveitamos do ensêjo para apnesentar à vossa Excelência, nossos

protestos de elevada êstima e distinta consideração'

Atenciosamente,

I
0r

YY

apreciação dessa Colenda Casa de Leis, 9 Pf-oiêlo de Lei no.1.468, de
ii ae:üntro de2024, que dispõe sobre: 'Extinção da Chefia Geral de
Governo e Criação da Secretaria da Mulher na Estrutura
Àãministrativa dó Poder Executivo Municipal, e dá outras
providências, para deliberação dos nobres Edis dessa Câmara

Municipal.

Certo de que os senhores Vereadores
dispensarão o lpelhor de seuq propósitos, solicitamos qu-e sela
ãà-í"ãlra o 

-sessÃó 
e>cruo nonÁruL Pa la- -q 

u9 ref erido P roj 9t-o- -{9
iãi, iãl^aleilmíÚel EM cARATER DE REGTME

Ass,nddo de íÔlma digital
MARCELO OTAVIANO por MARCELo orAVrANo

DoS oos SANTos:l1865721832

sANToS:l 1 865721832 Dãdos:20240ó21 1a:s5:10

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista - SP.
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Excelentíssimo Senhor
FÁBIO JERôNIMO MAROUES,

DO. presidente da Câmara Municipal
Nesta
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Senhor Presidente:
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PREFEIT RA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

JUSTIFICATIVA

Excelen tíssi m o Sen hor,
Presidente da Gmara do Município de Monte Azul Paulista,/§D
ffustríssimos Senhorcs,
Vereadores da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/§P,

A criação da Secretaria da Mulher se fundamenta na necessidade

premente de atenção integral à muther, considerando sua saúde,

bem-estar e a urgênciâ no combate a todas as formas de violência de

gênero, problemática recorrente no Brasil, conforme dados

alarmantes revelados por fontes confiáveis.

De acordo com o Mapa Nacional da Violência de Gênero, divulgado

pelo senado Federal, há uma significativa subnotificação policial das

ocorrências, o que indica que os números reais de violência contra aS

mulheres são substancialmente maiores do que os registros oficiais.

Essa subnotificação reflete uma falta de confiança das vítimas nos

canais de denúncia tradicionais, como delegacias especializadas, e

revela a necessidade de estruturas específicas que possam melhor

acolher e assistir as mulheres em situação de vulnerabilidade'

Dados do Fórum Nacional de Segurança Públical corroboram a

gravidade da situação: em 2016, mais de 503 mulheres foram vítimas

ãe agressão fisica a cada hora no Brasil, e 29o/o das mulheres

brasileiras relataram ter sofrido algum tipo de violência nos últimos

12 meses. Além disso, a pesquisa revelou que 760/o das mulheres

acreditam que a violência contra êlas aumentou na última dárda'
evidenciando
impunidade.

uma percepção generalizada de insegurança e

A criação da Secretaria da Muther se faz ainda mais crucia! diante da

multiplicidade de formas de violência enfrentadas pelas mulheres'

'osda
forums

dos do Painel da Violência contrâ a Mulhêr podem ser consultados em:
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incluindo violência física, sexual, psicológica e patrimonial, muitas
vêzes perpetradas no ambiente doméstico por agressores conhecidos

das vítimas. A existência de um órgão governamental dedicado

exclusivamente a essa questão permite concentrar esforços na

formulação e implementação de políticas públicas eficazês, na

coordenação de serviços de apoio e na promoção de campanhas

educativas e preventivas.

Além disso, o Governador Tarcísio de Freitas, ao tomar posse, em

2022, criou em âmbito estadual a Secretaria da Mulher' Esse projeto

visa, poÉanto, estar em consonância com a promoção de políticas

púbticas em âmbito estadual, formando, assim, de certa forma, uma

rede institucional de proteção à mulher, o que tem sido uma exigência

por paÉe da Secretaria Estadual da Mulher' Tal iniciativa

frequentemente é requisitada pela secretaria Estadual da Mulher

como pré-requisito para o repasse de recursos destinados à promoção

multinível de políticas públicas voltadas para as mulheres'

É de extrema importância, portanto, que Monte Azul Paulista esteja

preparada para enfrentar esses desafios sociais, proporcíonando às

mutheresumambienteseguroeacolhedorondepossambuscarapoio
eproteçãosemenfrentarbarreirasadicionais.AsecretariaGeralda
Mulher não apenas reforça o compromisso do município com a

igualdade de gênero e os direitos humanos, mas também demonstra a

vontade política de combater ativamente todas as formas de violência

contra as mulheres, contribuindo Para uma sociedade mais iusta e

inclusiva.

Poltanto, com base nos dados apresentados e na necessidade urgente

de ações coordenadas e eficazes, propomos a criação da Secretaria da

Mulher como uma medida essencial para promover a segurança e o

bem-estar das mulheres em Monte Azul Paulista'

Monte Azul Paulista, 21 dejunho de 2O24

MARctLo orAVlANo fi [,:.';]:;.^",1',llT-
DOS
SANTOSTl 186572'l832

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA-SP.
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PROJETO DE LEI No.1.468. de 21de junho de2024.

Dispôe sobre a Extinção da Chefia Geral
de Governo e Criação da Secretaria da
Mulher na Estrutura Administrativa do
Poder Executivo Municipal, e dá outras
providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte
Azul Piulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de

São Paulo, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

AÊ.loFicaextintanaestruturaadministrativadoPoderExecutivo
Municipal a Chefia Geral de Governo, criada pela Lei n" 2'37512O22'

Art. 2o É criada na estrutura administrativa do Poder Executivo

Municipal, em seu lugar, a Secretaria da Mulher, com status de

Secretaria Municipal, lonforme disposto no Anexo [, da Lei no

2.LOsl2Ol7.

Art. 30 A Secretaria da Mulher será responsável por formular'
coordenar, implementar e acompanhar políticas públicas voltadas
para a promoção dos direitos das mulheres, combatendo a
discriminação di gênero e promovendo a igualdade entre homens e

mulheres no âmbito do municíPio.

Art.40AsecretariadaMutherseráchefiadapelaSecretáriaMunicipal
Ja Mulher, função de livre provimento, conforme previsto no Anexo

iiV, á, lei n" Z.rOS/2017, cabendo-lhe as seguintes atribuições:

I - Formular e coordenar políticas púbticas de gênero' visando à
pto-ãçà" au igualdade e ao tombate à violência Gontra a mulher;

II - Coordenar a imptementação de programas e projetos voltados

para o bem-estar e os direitos das mulheres;

III - Integrar a agenda de políticas públicas municipais com a rede de

pi"t.iàíÉ assistãncia à mulher em situação de violência;

IV - Elaborar e propor campanhas educativas e de conscientização

sobre os direitos das mulheres e a equidade de gênero;

4
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v - Estabelecer parcerias com entidades da sociedade civil e órgãos
governamentais pâra a execução de programas e proietos
relacionados às suas atribuições.

AÉ. 50 O art. 1o da no Lei 2.438, de 22 de setembrc de 2022, passa a

vigorar com a sêguinte redação:

ARTIGO 10 - Fica craado junto à Secretaria
Municipal da Mulher, o Conselho Municipal de
Defesa dos Direitos da Mulher, com a finalidade de
êlaborar e implementar, em todas as esferas da
administração do município, políticas públicas para

garantir a igualdade de oportunidades e de direitos
entrê homens e mulheres, de forma a assegurar à
população feminina o pleno exercício de sua

cidadania.

AÉ. 60 Ficam alterados os anexos I e XIV da Lei 2'105, de L7 de

agosto de2OL7.

Art. 70 As despesas orçamentárias da Secretaria da Mulher correrão

em dotaçôes específicas da extinta Chefia Geral de Governo'

AÉ.8" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Monte Azul Paulista, 21 dejunho de2024

MA RCE Lo oÍAVr A No ii[f:.';iiil^""'à1?f '
DOS sANÍosr 1865721832

iÀNros, t r aoszz r g:2 oadódç 202' 06'21 r4:56 31

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

MONTE AZUL PAUTISTA-SP.
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ANEXO XIV
ouApRo GERAL EMPREGo DEEãõ-vrMENro FM,c,9!'gssÃo' cRrADos E

QUANI EMPREGO DE PROVMENTO EM COM§SI\O
CARGÂ HORÁRIÂ

SEMANAL
REF,

SAúRht
REQU§TO§ PAM
PROVMENTO

11 Diretor AdministÍativo 40hs 6A
nSno
Com 0

01 retordeApoio à Criança e Ado escente 40hs 6A
o

Com

01 Diretor de Bem Estare Hâbltação 6A --Eníno 
Efio

ComPleto

01 Diretor de Compras eLicitações e Patrirnônio 40hs 6À
rn0 0

Com eto

01 Dretorde Eventos eAtiMdades Cuhurais 40hs 6A
Ens rno LO

Com o

01 Uretor de Fa rmácia e Suprimentos 40hs 6A
n0

CoÍn ô

01 Dretor de Finanças
40hs 6A

nstn0
Com

n5rno
Com

lo

01 retor de Fiscalização e Posturas 40hs 06

01 Drretor de informática 40hs 6A
t0

Co êto

01 Dlretor de ManutenÉo da Frota Pública 40hs 6A
t0

tÊt0

no o
CoÍr et0
nsn0
Com

r0

0

01 Drretor de Planeiamento e PÍojetos 40hs

01 Diretor de Proletos 40hs 6Â

01 de Projetos Civis e Desenvolümento Urbanístco 40hs 6A
o

Com

01 Diretor de Rec! rsos Human05 40hs 6A
to

eto

01 DiretoÍ de 5a úde Odontológica 40hs 6A
n0

relo

01 Diretor de Segurançã
40hs

no
Com Êla

01 Diretor de Serviço Socia I
40hs 6A

nstno
Com

t0

01 Diretorde Tesourara 40hs 6A Com

01 DiÍetor de Trâ nslto 40hs 6À
Ensino

Com

o

01 DiÍetordeTransPolte5
40hs 6A Co etô

01 Diretor de Tributos 40hs 6A
n0 0

eto

04 Diretor de Unidadede Saúde 40hs
Ensino

Com
lo

eto

0l secretário l\l Lt n icipaL Assistância e Desenvolvrmento Social 40 hs
Ler

especifill

01 etário Municipal da Educ?çào 40hs
Lei

específicã

01 rio Municipalda sãúde 40hs

-Lei
específica

01 retário [,4u n icipal de Agrioitura e Abastecim€nto
Lei

específica

01 retário [,4unicipal de Cultura eTurismo
Lei

específica

01
o [,4un]cipa de DesenvolMmento

0

Econômico e 40hs
LeL

especifrca

rio l\,4ünicipalde Esportes e l-azer 40hs
Lei

específica

01 retáÍio l\.4u nio pal de Gestão PÚblica

nrcl

Lei
específica

40 5 Lei
01

1

I

40hs

6A

6A

6A

40hs

40hs

01

40hs
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específica

Lei
específica40hs01 Secreúrio À,4unicipôl de obras e urbanismo

Lei
especÍfica40hsSecretário Municipal de Segura nça e Trâ nsito01

Lei
específica40hsSecretário de Nleio Âmblente01

Ens,ro6A40hs01 D retor dê Servicos Ambienta;s
Ensino Nrédio6A40hs01
Ens no lv1édio6A40hse Presede entaD retor e01

Lei
esoecífica

RS
5.086,41

40hs01 Secretára da N,4ulheÍ

ComplqlqEnsino8AA40hs01 Ovil ÀrunicipalComandanteda Guarda
6A40hsa2 min straUvo deDiretor
Lei

esoecíÍica

4.950,00
40hs01 CoordenadóÍ de ateÍrd mentoaos Dependentes Q!in cos

Lei
esoecíficã'Rs
4.950,00

40hsCoordenador [,4unicipa I do Sistema de Proteção e Defesa
01

I

8

Apoio



cÂMAnÁ MUNICIPAL DE MoNTEÂZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março»

Rua (iel. Joào N{anoel, no 90 - CF}. 14730-00tJ - fone: l7- 3361-1254
CNP.f n' 54.163.167 /UlOl-O0 = site: s,rrv. camaramontcazaL sp.5,or'.br

email: secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOGACÂO

CONSIDERANDO QUE O PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI" ESTÁ EIII REFORIT/IA E EM
CONFORMIDADE COÍTi O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 É 142 E SEUS PARÁGRAFOS
DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA EXCELÊNCIA CONVOCADO
A COMPARECER SALÃO DE JURI "CARLOS TEIXEIRA LEITE" DE MONTE AZUL
PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 30 MINUTOS DO T»A 01 DE JULHO DE 2024 PARA
REALTZAçÃO DA 9' (NONA) SE§SÃO EXTRAORDINÁRII Oe 2024 OA 18' LEGISLATURA,
QUATRTÊN|O 2021t2024.

PRIME IRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEXLDq D!Â

PROJETO DE No 1.467t2024 DISPÔE SOBRE: ALTERA E ACRSCENTA DISPOSITIVOS

NA LEI MUNTCIPAL NO 2.105, DE í4 DE AGOSTO OÊ, 2A17, OUE DISPÕE SOBRE A

ESTRUTURA ADMTNISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO MUNIGíHO DE MONTE AZUL

PAULISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRO DE LEI NO í 24 D§PÕE SOBRE A EXTINÇÃO DA CHEFIA GERAL DE

GOVERNO E CRIAçÃO DA SECRETARIA DA MULHER NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCÁS.

MONTE AZUL PAULISTA, 24 DE JUNHO OÊ,2024.

FÁBIO ôtttuo MARoUES
Presidente Câmara Municipal

I Paulistâ - SP.Monte Az
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CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel, foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /taxt OXX-17- 3367.1254
Slte: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Emall; ruridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.z O27 12.024

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei no. "1.468, 21 de Julho, que "Dispõe
sobre a Extinção da Chefia Geral de Governo e Criação da
Secretaria da Mulher na Estrutura Administrativa do Poder
Executivo Municipal, e dá outras providências".

1. Relatório -2. Fundamentação:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei acima mencionado
onde o Executivo Municipal que revoga o cargo de Chefia Geral de
Governo e Criação da Secretaria da Mulher na Estrutura
Administrativa do Poder Executivo Municipal.

De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto de Lei tem condão
sobre sua competência no artigo 28 da Lei Orgânica Municipal.

Com a finalidade de instruir os Vereadores desta Casa
Legiferante, A matéria em comento se ajusta à competência
legislativa local, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição da
República.

Desta forma, nos termos do artigo 28, § 10, da LOM,
estabelece que leis dessa natureza são de iniciativa privativa do
Chefe do Executivo, assim a proposição que revoga e Cria a
Secretaria da Mulher esta plenamente corrobora na justificativa
apresenta ao PL,

Diante do informado acima se deve observar a regra sobre a
iniciativa das leis, a proposição não agride o princípio da
independência entre os poderes, para os Municípios onde se
apresenta no primeiro momento a legalidade da proposição do PL

citado.
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cÂtrllRn rrlultctpnt nn'MoNrr qzul plutlste
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 . CEP. 14.730-000 - fone /Íax: OllX-[7- 336t.1254
SIte: wrflw'camaramonteazul,sp.gol/.br

Emall: iurldlco@camaramonteazul.sp.gov.br

#"ffi

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE TURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria JurÍdica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislatava.

Monte Azul Paulista, 24 de Julho de 2024.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.158
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Ainda com o objetivo de complementar a instrução aos Nobres
Legisladores o aÍtigo 12, inciso XVII, da LOM, é claro em dizer que tal
assunto é de competência local.

3. Conclusão



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoê|, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fonefax: oxx-í7- 3361

Site: www.camaramontsazul.so.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp. gov. br

Estado de são Paulo

't254

ffiAssinaturas Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Pa.a verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazulDa ulista.siscam. com. br/documentos/autenticar?chave=FVo370 1 I í 38G5
WgN, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Códlgo para verificação: FV03-70í9-{38G-5W9NilililH!rltflil!I
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,25 de juúo de 2024
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cÂuma MUNtctpAt DE MoNTE AzuL pAUusrA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730{00 - fone: (17} 3361-1254

www.camaramonteazul.sp.gov.br
secretâria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

PAR ER EM CONJUN DAS COMISSOES P RMANENTES CONSTITUI
JUSTIÇA E REDAÇ FINAN ASE AM NTO

ISTENClA SOCIAL

ReÍerente: Parecer ao Projêto dê Lei No 1468/2024 - Dispõe sobrê a Extinção da Chefia
Geral de Governo e Criação da Secretaria da Ílllu lhêÍ na Estrutura Administrativa do
Poder Executivo Municipal, e dá outras providências.

DECTSÃO DAS COMISSOES

Monte ,Azul Paulista, 26 de .iunho de 2024

Estas Comissóes de Constituiçâo, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçamento ê Educaçâo, Saúde e

Assistência Social após proceder ao cuidadoso exame no PÍoieto dê Lei t{o í46812024 - Dispóê sobrê
a Exünção da chefia Goral de Govemo ê CÍiação da secretaíia da xlulher na Estrutura
Adminigfaüva do Poder Execuüvo líunicipal, e dá outras providências. em reunião de seus
membÍos, analisando suas disposições nada encontraram que ferissem as normas constitucionais,

legais ou;urídicas e decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, de acoÍdo com o paÍecer emitido pelo

Procurador Jurídico, esperando merecêr o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.
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AUTOG RAFO 195212024

REFERENTE:PRoJEToDELEINoí.468,de21dejunhode2024,

DispõesobreaExtinçãodachefiaGeraldeGovernoeCriaçãodaSecretariadaMulherna
Estrutura Administraiiia Jã poO"t gxecuÍivo Municipal, e dá outras providências'

os vereadores da câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de são Paulo' aprovaram o

seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 1o - Fica extinta na estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal a chefia

Geral de Governo, criada Pela Lei n' 2.37512022.

AÉiqo2o.EcrladanaestÍutui.âadminlstrativadoPoderExecufvol',lunicipai'êmSêü
lugar, a Secretaria oa ruurnei,'lo-m'.t"ir" Oá Secretaria Municipal, conforme disposto no Anexo l'

A-Éieo 3o - Â. secretaria rta Mulher se!'á responsável po!' 'fo!'rnular, coordenaÍ' innplernentar

eacompanharpoliticaspúblicasvoltadasparaapromoçãodosdireitosdasmulheres'
combatendo a oiscriminagrJã" gér"à e promovendo a igualdade entre homens e mulheres no

da Lei n" 2.10512017

âmbito do municíPio'

as seguintes atribuições:

|-Formularecoordenarpolíticaspúblicasdegênero,visandoàpromoçãodaigualdadeeao
combate à violência contra a mulher;

ll.CoordenaraimplementaÉodeprogramaseprojetosvoltadosparaobem-estareosdireitos
das mulheres;

iii - imegrar a agencia cie poiíticas púbiicas municipais com a

mulher em situaÉo de violência;

lV - Elaborar e propor campanhas educativas e de conscientização sobre os direitos das

mulheres e a equidade de gênero;

V - Estabelecer parcerias com entidades da sociedade civil e órg

execução de programas e projetos relacionados às suas atribuições'

AÉiqo 40 - A secretaria da Mulher será chefiada pela secretária Municipal da Mulher'

função de livre proviment", "ã"t"*" 
piári"to no Anexo XlV, da Lei n" 2.1ost2017, cabendo-lhe

recie cie proteção e assistência à

ãos governamentais Para a

a

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA

" Palácio 8 de Março "
Rua Cel. João Manoel' n'.90 - CEP l4730-000 - fone/fa'x: 0XX-17- :1361-1254' 

C'ttt'1 r". S+. tOl.I6710001-00 = Site: www'camaramonteazll sp'gov br

Email : secretaria@camaramonteazul sp'gov br

Estado de Sâo Prulo - Bra§il
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CÂM UNICI ALDEMONTE AZ L PAULIM TA
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" Palácio 8 de Março
Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax 0xx-17- 3361-1254

CNPJ n". 54.163.167/0001-00 Site: www.camaÍaÍn onteazul . sP.gov. br

Email : secretaria@camaramon teazul.sp. gov.br

F, do São Pâulo Brâsi

o 50 - O aÍt. 'lo da no Lei 2 438, de 22 de setembro de 2022, passa a vigorar com a
Artiq

seguinte redação:

Arti

AÉioo 10 - Fica criado junto à Secretaria Municipalda Mulher' o Conselho

ilt',ilril,J"iiJô"i,iãã'i" oit"ltã" àa Mulher' com a finalidade de elaborar e

implementar, em todas ;;';;f*"; da administraÇão do município'

Dolíticas públicas p"," g"'Iitiiã'i!'"ra"o" {e -olofuniaades 
e de direitos

entre homens e mulheres, de forÃa a assegurar à população feminina o

pieno exercício de aua cidadania'

Artioo70-AsdespesasorçamentáriasdaSecretariadaMulhercorrerãoemdotaçôes

"rp"ciil,"". 
a, 

"xtinta 
CheÍia Geral de Governo'

Artioo 80 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Monte Azul Paulista, 02 de julho de2024'

FÁBIO JERÔN ARQUES JOSÉ ALF P. CANTORI
Vice-Presidente

Pres

oo60-FicamalteradosoSanexosleXlVdaLei2.105,delTdeagostode20lT.

/e, ut
S

ELIEL PRIOLI
1o Secretário

29 Sec



ANEXO I
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CÂMARA MUNICIPAL DE MqNTEAZUL PAULISTA

" Palácio 8 de Março "
Rua Cel. João Manoel' n". 90 - CEP' 14730-000 - fone/fa'x: 0XX-17- 336 t - 1254
--- 

C't'lpL n". 54-163.I6710001-00 : Site: www'camaramonteazul sp gov bÍ

Email : secretaria@camaramonteaz ul 'sp'gov 'br
E§tâdo de Sâo Paulo - Brssil



PROVIMENTO EM COMISSAO CRIADOS E
QUADRO GERAL EMPREGO DE

REDENO MINADOS (Let n'2.105 .de .,t4t08l20171

pFnr[§xro§ pÂQÂ

Éiovr'tErro
nFs

sÁLíR|ÁIdiriPREa{r úE PRÚVliúÍiaÍÚtr uri'it§ÃÚ

6A40 hs
11 Diretor Administrativo

6A40hs
iretor de Apoio à Criança e Adolescente01

Co6A40hs
01 DirÊtor de Bem Estar e HabitaÉo

únstno
6A

iretor de Compras e UcitaÉ€s e Patrimônio 40hs
01

Co6A40 hs
Diretor de Eventos e Atiüdades Culturais01

6A40hs
de Famácia e Suprimentos01

6A40 hs
DretoÍ de Finanças01

0640hs
01 iÍetor de Fiscalizaçâo e Posturas

Co6A40 hs
Diretor de informática01

6A40hs
iretor de Manutenção da Fmta Pública01

Co6A40 hs
Diretor de Planejamento e Proietos01

6A40 hs
Diretor de Projetos01

Co40hs
Df€tor de Proietos Civis e Desenvolvimento tlrbanístico01

6A40hs
de Recums Humalos01

6A40hs
Diretor de Saúde 0dontológica01

ôÂ4UnS
ixlEtDr de seguranFUI

Co6A40 hs
Dir€tor de SeÍviço Social01

6A40hs
irelor de Tesouraria01

6A40hs
Diretor de Trânsito01

ircior ticTrarrPoI ir:
6A40hs

DiEtor de Tributos

6A40hs
iretor de Unidade de saúde

40hs
Secretário MunicipalAssi$ência e Desenvolvimeum Social

ecífica
el
cíficaes40hs

Secretiário MuniciPal da Saúde01

es ecíÍica40hs
01 Municipal de Agricllurra e Abastedmento

caes40hs
Secretário Municipal de Cultura e Tuismo01

e5 ecífica
LeiEconômico eMunicipal de DesenvoMmento

ecífica40hsMudcipal de Esportes e l^eer01

es40hs
Secretirio Municipal de Gedo Publica01

ecíficae40hs
Municipal de Govemo01

fica

EE GltE

cÂuana uuxrctpll or vroxrr azul paultsra'
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax:OXX-17- 3361-1254
--- 

C'NPJ n'.54.Ió3.Ió710001-00 = Sitc: www'camararnonteazul sp'gov br

Email : secretaria@camaramonteazul'sp gov'br

f,stado de Sáo Pâulo - Brasil

ANEXO XIV
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e540hs
Munidpal de S%urança e Trâlsito

ecífica40hs
de Meio Ambiente01

e

e1

5.0 7

específica
40hs

daMulher01

4.950

específica
R$Ce atetdÍ:'ci*c :§ DepeÍ|ê§ls Ql:Íxist

4.950 00

especíÍica
40hsCoordenador Municipal do Sistena de mçfu e Hesa

01

E

@lg

EIg

CÂMARA MUNTCIPAL DE M9NTEÂZUL PAULTSTA
* Palácio 8 de Março "
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PREFE U PA LISTA
I]STADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 8ó - CEP 14.73O-OOO

LEI NO.2. 666. de 02 de Jul de2O24

DISPõE soBRE: Extincão da Chefia Geral de
Governo e Criacão da Secretaria da Mulher na
Estrutura Administrativa d
Municioal, e dá outras orovidências.

}IARCELO OTAvtAilO DOS SAIITOS. Prcfeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER gue a Câmara Municipal de Monte

Azul Paulista-SP., EBQY9IJ e ele §AN§I9ilA e PBgElll,QA a seguinte Lei:

Art, 10 Ficâ extinta na estrutura administrativa do Poder Executivo
Municipal a Chefia Geral de Governo, criada pela Lei no 2.37512022.

AÉ. 20 É criada na estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal,
em seu lugar, a Secretaria da Mulher, com status de Secretaria Municipal,
conforme disposto no Anexo I, da Lei no 2.LO5|2OL7.

Art. 30 A Secretaria da Mulher será responsável por formular, coordenar,
implementar e acompanhar políücas púbticas voltadas pam a promoção
dos direitos das mulhercs, combatendo a discriminação de gênero e
promovendo a igualdade entÍ€ homens e mulhers no âmbito do
munieípio,

AÊ. 40 A Secretaria da Mulher será chefiada pela Secreüária Municipal da
Mulher, função de livre provimento, conforme previs,to no Anexo XW, da
Lei no 2.105/2017, cabendo-lhe as seguintes atribuições:

I - Formular e coordenar políticas públicas de gênero, visando à promoção
da igualdade e ao combate à violência contra a mulher;

II - Coordenar a imptementação de pÍogramas e projetoo Yoltados para o
bem-estar e oe direitos das mulheree;

UI - Integrar a agenda de políticas públicas municipais com a rde de
proteção e assistência à mulher em situação de violência;

IV - Elahorar e propor campanhas educativas e de conscienüzação sobre os
direitos das mulheres e a equidade de gênero;



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

V - Estabelecer pancerias @m entidades da sociedade civil e óÍgão§
govêrnamentais para a exe'cuÉo de programas e projetos relacionados às
suas atribuições.

AÉ. 50 O art. 10 da no Lei 2.438, de 22 de setembro de 2024 passit a
vrgorar com a segulnte redaçao:

ARTIGO 70 - Fica criado iunto à *oebria I,lunicinl da
Mulhen o Conrelho Municinl de DeÍs dos Dircitos da
Mulher. om a finalidade de elabonr e imolementan em
todas as esfems da ailmlnlstra& do municíaio,
oolíticas oúblicas oara aarantir a ioualdade de
oooftunidades e de dircitos entrc homens e mulhetw.
de forma a awunr à oooulaéo feminina o oleno
exercício de sua cidadania.

AÉ. 60 Ficam alterados os anexos I e xlv da Lei 2.1O5, de 17 de agosto de
20L7.

Art. 70 As despesas orçamentárias da Secretaria da Mulher correrão em
doliaçõcs esÊecíficas da e;ÍJnta Chefia Gera! de Gcvernc.

Art. 80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Monte Azul Paulista, O2 de julho de2024

MARcELo orAVrANo ffi Hi"tffi^"'9'Bf'
DOS SANÍOSa 18ó57218!2

SANTOS:I1865721832 
oad.E 2024'0' 02 085m2

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA-SP.

')
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAUI,O

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-O0O

ANEXO XIV
OUADRO GERAL EMPREGO DE PROVIMENTO EM COMISSAO, CRIADOS E

REDENOMII{ADOS ÍLei no 2.105. de 14/08/2O17)

REQU§IOS PÂM
PROVIVENTO

CARGAHOfiÁRA

SEMANAL
flEF.

sAtlÂrArEMru@ DEMOVMENTO EM COMI§ÃOQUAI.II

6A Ensino líÉdb
Complêto40hs11 DretorAdmrnrírat[ c

40hs Ensino [,4édio
Completo01 Diretor de Apoio à Giança e Adoles.ente

6A EnsinoMédb
01 Diretor de Bem EstareHaútação 40hs

40hs 6A Ensino Medio
Completo01 Diretor de Compras e údtaÉs e Patriínônio

Enslno N,4édio

Competo40hs 6A01 DrctoÍ de E\ erÍtos e Atiúdades Culturais

6A
Ensino Medio

Completo40hsDretor de tarmáciô e Supnmentos01

6A Ensino l\4édio
Comdeto40hsDretor de Finanças01

06 Ensino N4edro

Completo40hs01 oiretor de Fiscalização e Postu ras

40hs 6A
EÍlsino lvlÁiio

CompletoDretor de informáti€a01

6A
Ensino lúédio

Completo40hsDiretor de Manutenção da Frota Pública

Ensino lVédio
completo40hs 5A01 Diretor de Phnejamento e Prolelos

6A Éflsino Nlédro
Completo40hs0L Dretor de Projdos

6A Ensino N,4édio

comdeto40hs01 Diretor de Proletos Ciús e Desen\olümento Urbanislico

40hs 6A Ensino f/edio
CoÍnpletoDretor de Recuísos Human601

6A
ETõGliit

rú)40hsDretor de saúde odontológti01
I

I
4úhsDretoí de )e8uranF01

6A01 Drretor de Serviço Social

Fnsino Médio
Completo40hs 6A01 Daetor de Tesouraria

6A Ensino lvédio
completo40hs01 DketoÍ de Trânsrto

Ensino Médio
Completo

6A md40hs01 DiretoÍ de Tributos

n

Com40hs 6ADreloÍ de uôidadedeSaúde04

40hs
Lei

específica01 Secretário [,4 u nicipal Assistência e DesenvoMmento Social

40hs
i

Lei
esiecífica01 ISecraáno tvrnio-l d. Edu,rdo

Lei
específica40hs01 seüetário lvunicipal da &úde

40hs Lei
específica01 Secretário Munidpal de Á€rkulttra e Abastecimento

40hs Lei
especíica01 Sesetiirio Nluniijpal de Cultura e Tu nsmo

40hs LeiSecretário Municipal de Desenvdvimento Econômrco e
01

Lea

esoecífica40hs01 SecÍetário irunrdpal de E port6 e l-azer

Lei
especifica40hs01 Seretário [4unicipal de Geíão Pública

Lei
especifica40hs01 Secretário t'.,luniopal de Gor'emo

Lei40hsn§moÇcÍãrr'o l\lun-iãpaideGras e Ue01

ffi
ffi

ffi

4

01

Comoleto

40hs



FEITU D
I]STAI)O I)E O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO
específica

01 S€cretánb i/unicipâl de Segurança e Trânsito 40hs Lei
específica

01 Senetário de lúeio Ambiente 40hs Lei
esoecÍfica

01 Dretor de Seru Ambienta§ 40hs 6A Ensino l\.4edio

01 Dretú d-e coftÍde, f is.alirãÉo e Prdeçâo ambientôl 40hs 5A En5ino tvledio

01 --Sretor?ãFfietosããtducaÉo e Ambiental 40hs 6A Ensino lúálio

01 SecÍetára da Mulher 40hs

Lei
especíica

RS
5.uõ,o,4 t

01 ComaÍrdante da Guarda Gvil M!nicipal 40hs 8AA Ensino i!4edio CoÍndeto

o2 Dretor Admlnistrativo dê Apoio 40hs 6A

0L Coordenãdor de atendimerto aos Dependentes Quimicos 40hs

Lei
especifica

RS
4.950,00

01 Lurúll ldriu Mu nuudr uu rsrer I'd tÊ rlJrq.du e uelêd
Gvil

40hs

Lei

R§
4.950,00

5
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAUL()

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-0OO

LEI NO.2.666, de 02 de Julh de2024

DISPõESOBRE:@
Governo e Criacão da Secretaria da Mulher na
Estrutura Administrativa do Poder Executivo
Municipal, e dá outÍas orovidências.

MARCELO OTAVIANO DOS SAI{TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Montê

Azul Pautista-SP., §ROY§IU. e eÍe SANCTONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10 Fica extinta na estrutura administrativa do Poder Executivo
iiunicipai a Cheria Gerai de Governo, criatia peia Lei nr 2,-sl5i 2ú22,

Art.2o É criada na estrutura administrativa do Poder Execrutivo Municipal,
em seu lugar, a SecÍ€taria da Mulher, com status de SecÍ€taria Municipal,
conforme disposto no Anexo I, da Lei no 2.tOS l2ol7.

AÊ. 30 A Secretaria da Mulher será responsáve! por formular, coordenar,
implementar e acompanhar políticas públicas voltadas para a pnomoção

doi direitos das mulheres, combatendo a discrimina@ de gênero e
promovendo a iguatdade entÍe homens e mulheres no âmbito do
município.

Art.4o A Secretaria da Mulher será cheÍiada pela Secreüária Municipal da
Mulher, função de livre provimento, conforme pÍevisto no Anêxo XIV, da
Lei no 2.105/2017, cabendo-lhe as seguintes atribuições:

I - Formular e coordenaÍ políticas públicas de gênero, visando à promoção
da igualdade e ao combate à violência contra a mulher;

II - Coordenar a implementação de programas e proietos voltados para o
bem-estar e os direitos das mulheres;

t-G^---- - 5-Â-,ar,lÀ á^lí.i--- -Íhti--_ -"_i'i__:â '^Â ' ÂaÃ an
i:.i - inEcgíüí ü ügciiqü iai; Piiii.ir.- Púe...^.. rrrgrrr!.},q''
proteção e assistêncía à mulher em situação de violência;

IV - Elaborar e pn por campanhas educativas e de conscienüzação sobre os

daÍeitos das mulheres e a equidade de gênero;

llunicÍpio dê llonte Arul Pâtlllsta - 5P
ô:Éá}ih,l^I+ênri.'{,,{.
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REFE RADOM AZ PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

v - Estabêlecer parcerias oom entidades da sociedade civil e órgãos
governamentais para a execuÉo de programas e proietos relacionados às
suas atribuições.

AÉ. 50 O aÊ. 1o da no Lea 2,438, de 22 de setembro de 2022, passa a

vigorar com a seguinte redação:

ARTIGO 7o - Fica criado íunto à furccaria t uniciDal da
tlrulher. o Con*lho l+runlclnl de Defe d6 Dlrclto§ da
l,lulhen com a finalidade de elaborar e imolementan em
todas as sÍens da administracão do municíoio
zo!ítias oúbllas oara ga?entir a lcualCadc de
ooortunidad$ e de direito§ ent e homens e mulher6.
de forma a asseourar à oooulaáo fenínina o oleno
exercício de sua cidadania,

Art. 60 Ficam altêrados os anexos I e xfv da Lei 2.105, de 17 de agosto de
20L7.

AÉ. 70 Âs despesas orçamentárias da Secretaria da Mulher corÍiêrão em
dotações específicas da extinta Chefia Geral de Govemo.

.À.!t. 8o Es+-a Le! entra enn vigor na data de sra Pilblicação

Monte Azul Paulista, 02 de julho de 2024

MARCELo oÍAVrANo *|ffiJ"tiffiY
DOs SANrOsr 1865721432

sANTos:l 1g65721832 oád* 20'L oD2 0&5err2

MARCELO OTAWAÍ{O DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA.SP.
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ANEXO I
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.73O-0OO

ANEXO xIV
OUADRO GERAL EMPREGO DE PROVIi,IEÍ{TO EM COMTSSÃO. CRIADOS E

REDENOMI ADoS ÍLei no 2,105, de 14r08/20U1
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OUÁ'{T EMPfltGo D€ FmVh,lENIO Etvt COir§ÃO
CARCA I]ORÁiIA

SEMANA].
RET

SAlruAL
REQJ§IIOS PÁNÂ

PROVMENTO

11 Clretor MministGtivo 40hs 6A Ensino Médio
Completo

hrÍ rh Apoôà CiunF e ,(joiÉGntt 6A lnrineMédia
ComDleto

01 Diretor de Bem tíar e Habitação 40hs EnsinoMédo
Completo

01 olretoí de Coínprâs e lrotaçõê e PãtnmônÍo 40hs 6Á
En9no MedD

Completo

01 DretoÍ de Evefitos e ,úiúdades CultuÍàis 40hs 6À Ensno Medio
Completo

01 Dtirettr de faÍmáoa e Suprimentos 40hs 6A EnsanoMédio
Comol€to

01 Direts de t inanças 40hs 6A Ensino lled o
Completo

01 tlretor de Fisaalizâção e Posturas 40h5 06 EnsinoMédro
Comd€to

01 Dretor de informátií2 40hs 6Â Ensino Medio
Completo

01 DretoÍ de Mânuteqão da Frota PúblEi 40h5 6A Ensino Medio
Comd€to

k(' dú âúíriff"ÉÍtú e PÍoF'tol
EnsinoN.4édio

Cofipleto

01 Dretor de Prcjetos 40hs 6À Ensino MédD
Colholeto

01 txretd dê PÍojet6 CrvÉ e oes€ntoh,imemo Urborúíico 40hs 6A Ensino M&io
Completo

Diretoíde Recuísos Humanos 40hs 6A tísino Médio
Completo

01 Oiretü de sãúde odonrologra 40hs 6A Ensino Médio
Comphto

01 oireto{ de SegurãnÉ 40hs 6A Énsino N4édio
Completo

01 oiretor de serviço Social 40hs 6A Eí6ino Máiio
Completo

01 üíetq de Tesouraria 40h5 6A Ensino Médio
Completo

01

01

de Ír.ânsito 40hs

40hsDÍetor de Tributo6

6A

6A

Drrets de U nrdade de Safte 40hs 6Á
Ensiio Medb

C-oÍndeto

01 sêcÍetáb lvunidpâl Asistência e oesen\oMmênto Social 40hs Lei
especificã

01 secÍetáro lvuniopal dâ €ducção

sêsetÍio Muniopal dâ Sâúde

40hs

40ht

Ldl
especíÍica I

tell
esoecifica I0i

01 Secretáno Àluniopa deAgricuhuÊ eAbasteomento 40hs tei
espêcífica

01 SeoEtáio Munidpal de CdÍra e Twismo 40hs
Lêa

e5Pecífica

01 Secretino tttmopat ae Oesenvofuimento [conômco e
Têcnologicô

40h s
Lêi

específrca

especíicã

01 sÉ(Ídáro l/unioga de kão Públic 40hs Lei
espêcífi(ir

01 Sesetáno [.luniopôl dê Goreíno 40hs Le,
esPecÍfica

01 S€(Ídáio lvuniopalde obras e út6nismo 40hs Lei

Município de Monte Azul Paulistà _ SP
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ESTADO DE S O PAULO
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especitrca

01 §€cretárió l\,íunicjpal de seglranp e ÍrâíEito 40hs Lei
esgeaífica

01 S€.íetário de fuleio AmtÍente 40hs Lei
especifice

01 Dim«<h-Servf osAmbrenurs 40hs 6A EnsinoMédD

01 Diretor de Controle, Fis{alizãÉo e PÍoteção amb ental 40h5 6A Ensino Médio

0i Drpts íje Prot€t6 de Educaço e Pr6eílação Ámtieotãl 40hs 6Â Ênsno Medao

01 SecÍetára da lúulheÍ 40hs

Lei
especÍfica

5.086,47
Coíi$ndôrdr d6 àãdE C&il [tni{irEi Liàtu Ê,tw lmtRau

02 úiaijilaifiúono de 40hs 6A

01 Coordênador de rtendiíEnto aG Dependêntes Q!í'Íx..6 40hs

Lei
esoecificâ,RS

4.950,m

01 Coordemdor Muobpal do S§ema de PÍ€teÉo ê Defes.
G\,1

40hs

Lei
esoecifica'Rs
4.95C,0C
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